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Termo de Aditamento n.o 21212O21-SE
Processo Ad ministrativo n.o . 58.039494 I 2020-39

MUNrcÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SEGRETAR|A DE EDUCAçÃO

TERMO DE AD|TAn'ENTO (SÉflMO) N.o 212t202í-SE

AO TERMO DE COLABORAçÃO N.o 189/20í7-SE

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUNrcíplo DE SÃO

E tr'F(NAF(uu uL, r,AMrU, lnscnÌo no Uadasiro Í{acionai da Pessoa iuríciica cio iúinistério oa Fazensa

sob o no 46.523.23910001-47, representado por SíLVIA DE ARAÚJO DoNNlNl, Secretária de Educação,

na forma do Decreto Municipal no 2O.31212018, doravante denominado apenas MUNICíPIO, e, de outro, a

AssoclAçÃo oE PAls E MESTRES DA EMEB vtRtATo coRREtA, com endereço na Rua Brasil,4S0,
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ìl--t-*_t J- h--_- - t..._!):__ J-nuugtt r\i1rrÍub - Èi'u Dt'lÍr.írüU üú trAlilpüibi-, iilStii-ra ltú u;ãtiâSiiú i\iaciúnai üa i-'essüa .jijfiüica üü

Ministério da Fazenda sob o no 49.529.431/0001-39! sem fins lucrativos, com personalidade jurídica,

inscrita no 1o Registro Civil de Pessoa Jurídica de S.B.C. sob no 19A171, neste ato representada por

Deise Nunes Feneia Basiotti, Diretor(a) Executivo(a), portadora(a) do RG. no 21.976.970-7 e do Cadastro
Án El^^-^^ Eí^;^^ no {EE õ.1.2 QÁQ Q4 ,lnrorrlnla Ã^Fíãâ^A^ clmnlnereonta ÀDlt ^ ^^^êiA^?^nA^ nvv I esovq I toruq ri .vv.t ié'úìü-ü+r iiiiiii'ìtijiiiU Lii,rSi-gíiAUA iiiiíiPiijijiíiuiiii.; Éìi-iHr, v, vvrrsruvrsrrvv q

Ínstrução cCInstante do Processo Administrativo n.o 58.039494/2020-39, resolvem celebrar o presente

termo de aditamento, nos termos das cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

{.0 - Fica pronogado pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e contados de 1o de janeiro de 2021,

o prazo de vigência do Termo de Colaboraçâo no 189/2017-SE, para a execução do Plano de ïrabalho
encartado nos autos do Processo Administrativo no SB.039494/2020-39.

Parágrafo único. A pronogação de que trata esta cláusula tem por fundamento a cláusula décima

segunda do ïermo de Colaboração ora aditado.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.0 - As despesas com o presente aditamento estão estimadas em R$ 140.537,80 (cento e quarenta mil,

quinhentos e trinta e sete reais e oitenta centavos), e correrão por conta das dotações orçamentárias n.os

08.085.4,4.50.42.A0.12.361.0003.1006.01, 08.085.4.4.50.42.0Ai2.365.0003.1070.01,
^Â ,^ ô^! 4^^^ /^^^ 

^tuct.uÕc.1+.4.cv.+t.vu. r z.Jo í.UUUJ.l UJU.U j, rjtj.üô5.S.9.50.43.00. i Z.30 j.AúOS.ZZZi.Ai,

08.085.3.3.50.43.00.12.365.0003.2182.01 e 08.085.3.3.50.43.00.12.367.0003 .2107 .01, servindo para

ocorrer com as despesas previstas no período de vigência do ajuste, conforme cronograma de

desembolso constante do anexo V do Plano de Trabalho.
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MUNrcíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SEGRETARIA DE EDUCAçÃO

cúusulA TERCEIRA

3.0 - Fica alterada a alínea "a", do inciso Xl, da cláusula 3.0, do Termo de Colaboração no 1Bg/2017-SE,

que passará a vigorar com a seguinte redação:

"a) Quaelrin'resÍra/nrenÍe: paiã aptesentação na prestação de eonÍas, o qual se1h-á de

base, sern prejuízo de outros elementos, para a emissão do Retatorio Técnico de

Monitoramento e Avaliação por pafte do MUNICIPrc, na encerramento da parceria ou
quando do encerramento do exercício."

CLÁUSULA QUARTA

4'0 - Fica alterado o caput da cláusula 5.1, do Termo de Colaboraçâo no 189/20'17-SE, que passará a
,,i^^-^- -^ã..;ÉÍ^ -^-I^^Ê^.vrgvr€rÍ uvtrt a üsgutÍtrË tsuavatu.

"5.1 - O gesÍor da parceria emitirá relatorio técnico de monitoramento e avatiação da
parceria celebrada mediante o Termo de Colaboração, no encerramento da parceria ou
ntlendn a!a. Fnaorrot4anln rln py4p'aiain o n qtlhtnolorá à /^^-tieeãn qla ltlnnìlnramanln ayqs,,vv vv v..vvt.stt,v,,aw uv v^-,iaviv, é \ì Juij,ìic;aúiú ú.vuii.. .a.v....v.s...v...v v

Avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de

apresentação da prestação de contas devida pela entidade, o qual deverá conter, sem
prejuízo de outros elemenÍos:"

CúusULA QUINTA

5.0 - Fica alterado o inciso I da cláusula 11.0, do Termo de Colaboração no 189/2017-SE, que passará a
vigorar com a seguinte redaçâo:

"l - Apresentação pela APM do Relatoüo de Execução do Objeto, em até 10 (dez) dias

úfel's após o enceffamento de cada quadrimesÍre do ano civil, asslnado pelo seu

representante legal, contendo o comparativo específico das meÍas proposÍas corn os

reslÍÍados quantitativos e qualitatìvos aleançados, conforrne insÍruções e ntodelss

estabelecidos pela SecreÍana de Educação, para aniálise e aprovação do gestor da
parceria, que emitirá o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliaçâo no encerramento

da parceria ou quando do encenamento do exercício, e o submeterá à homologação da

Conribsão de Monitaramenta e Avaliação, na fatrrna da Cláusula 5.i.,,
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE EDUCAçÃO

CLÁUSULA SEXTA

6.0 - A transferência dos valores objeto deste aditamento só será efetuada a favor da APM se constatada

a reqularidade da nrestacão de contas dos valnrcs rcnehidns anferinrmentc- -o-'-'

CLÁUSULASÉrrun

7.0 - Ficam mantidos os demais termos e condições estabelecidas no Termo de Colaboração ora aditado,

ciescie que não coníiitanies com este insirumento que, para iocios os eíeiios e íins cie ciireito, passa a

integrar aquela avença.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cÍáusulas, termos e condições do presente

insirumenio, íirmam-no em 2 (ciuas) vias, na presença cie 3 (três) testemunhas.

São Bernardo do Campo , em O3. t O ) t &!

SíLV|A O DONNINI

Secretária de Educação
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ASSOCIAÇÃO OC FEIS E MESïRES DA EMEB VIRIATO CORREIA
Deise Nunes. Ferreía Basiçtti

Diretor(a) Executivo(a)
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